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Assunto: Competéncias a considerar na avaliacao de desempenho
dos trabalhadores (biénio 2015/2016) e dos dirigentes intermédios

No cumprimento das alineas b) e c) do n.2 1 do artigo 58.2 conjugado comon26eon.2?
do artigo 36.2 e o n.2 2 do artigo 48.2 da Lei n.2 66-B/2007 de 28 de dezembro, com as
alteracdes introduzidas pela Lei n.2 66-B/2012 de 31 de dezembro, € ouvido o CCA em
reunido de 03.03.2015, as competéncias a demonstrar por cargo/carreira/categoria,
relativas a avaliagdo de desempenho dos trabalhadores (biénio 2015/2016) e a avaliagdo de
desempenho dos dirigentes intermédios, sdo as constantes das tabelas que se seguem.

1.Trabalhadores:

COMPETENCIAS
CARREIRA/CATEGORIA

N.2 Discricao

1| Orientagdo para resultados
5| conhecimentos especializados e experiéncia
10| Responsabilidade e compromisso com 0 servico
11| Relacionamento interpessoal
13| Trabalho de equipa e cooperagao
+
.| 1 competéncia a selecionar entre avaliador e
avaliado
Conhecimentos e experiéncia
Organizagdo e método de trabalho
Adaptacio e melhoria continua
10| Relacionamento interpessoal
+
.| 2 competéncias a selecionar entre avaliador e
avaliado :
Conhecimentos e experiéncia
Trabalho de equipa e cooperagao
Assistentes Operacionais, Relacionamento interpessoal
Fiscais de Obras 13 | Tolerdncia 3 pressdo e contrariedades
~ (6 competéncias) ¥
' | 2 competéncias a selecionar entre avaliador e
e | avaliado

Técnicos Superiores,
Especialistas de Informatica
(6 competéncias)

Assistentes Técnicos,
Técnicos de Informatica,
Vigilantes da Natureza
(6 competéncias)
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Relativamente as ponderagdes a atribuir a cada pardmetro de avaliacdo, nos termos do n.2 2
do artigo 50.2, serd atribuido ao parametro “resultados” uma ponderagdo de 60% e ao
parametro “competéncias” uma ponderacdo de 40%.
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2.Trabalhadores que redinam as condigdes indicadas no n.2 2 do artigo 80.2 da Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro, com as alteragdes introduzidas pelo artigo 34.2 da
Lei n.2 55-A/2010, de 31 de dezembro (avaliagio apenas do parametro
Competéncias):

COMPETENCIAS

RA/CA
CARREIRA/CATEGORIA N.2 ; Discrigio

Orientagdo para resultados
Conhecimentos e experiéncia
Organizagdo e método de trabalho
Adaptac¢do e melhoria continua
‘Assistentes Técnicos, Trabalho de equipa e cooperacio
Técnicos de Informética, 10| Relacionamento interpessoal
Vigilantes da Natureza ) :
(11 competéncias)
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NE:
|5 competéncias a selecionar entre avaliador e
"lavaliado

1| Orientagdo para resultados
3 | Conhecimentos e experiéncia
Assistentes Operacionais, 5| Trabalho de equipa e cooperagio
Fiscais de Obras 7| Relacionamento interpessoal
(9 competéncias) 13| Tolerancia a pressdo e contrariedades
NE:

"| 4 competéncias a selecionar entre avaliador e
" | avaliado




3.Dirigentes Intermédios:

: { COMPETENCIAS
CARGO

R.Q ' Discri¢do

1| Orientagdo para Resultados

3| Planeamento e organizagao

4| Lideranga e gestao das pessoas
6

8

Otimizac¢do de recursos

Dirigentes Intermédios Conhecimentos especializados e experiéncia

8 competéncias 2 e . u
( P ) 10| Orientagao paraa inovagao € mudanga

15 Negociagao e Persuasao
18 | Trabalho de equipa & cooperagao

Relativamente as ponderagoes 2 atribuir a cada parametro de avaliacdo dos dirigentes
intermédios, nos termos do n.2 do n.2 10 do artigo 36.2, sera atribuido ao parametro
“resultados” uma ponderagdo de 75% e ao parametro “competéncias” uma ponderagéo de
25%.

O Presidente do Conselho Diretivo da APA, I.P.
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